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PARECER DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS - CFFOTC (2023/2024)


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 493/2024
EMENTA: CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE E À VILA VICENTINA DE SETE LAGOAS
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO
OBJETIVO: Análise quanto ao aspecto financeiro orçamentário do Projeto de Lei Ordinária nº 493/2024.

1 – DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de nº 493/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Sete Lagoas, que concede subvenção social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE e à Vila Vicentina de Sete Lagoas.
O referido Projeto foi encaminhado à Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária e de Tomada de Contas no dia 14 de novembro de 2024, sendo, portanto, tempestivo o presente.
Já se encontram inseridos aos autos do projeto parecer favorável da Procuradoria Geral do Poder Legislativo e parecer também favorável da Comissão de Legislação e Justiça.

2 – DA ANÁLISE DE MÉRITO E PARECER DA CFFOTC

Destaca-se que a análise desta comissão se dá quanto ao aspecto financeiro/orçamentário da matéria, nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, artigo 83, §2º:

“§ 2º - À Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária e de Tomada de Contas, compete manifestar-se, nas proposições de natureza financeira e orçamentária, e naquelas que causam reflexos da mesma natureza, bem como, fiscalizar e acompanhar a execução orçamentária do Município, realizando as audiências públicas a que se refere a Lei de Responsabilidade Fiscal, acompanhar todo e qualquer processo licitatório, podendo ainda proceder à tomada de contas que entender e justificar como necessária;”

Tendo em vista a pertinência quanto à competência desta comissão para análise do projeto, passa-se à análise da matéria.
Na mensagem de nº 60/2024, o Poder Executivo Municipal justifica:

(...) “A proposição de Lei que a esta se acosta, pretende a autorização legislativa para o Município de Sete Lagoas conceder subvenção social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE e à Vila Vicentina de Sete Lagoas.
Inicialmente saliento que, com o advento da Lei Federal nº 13.019/2014, regulamentada no âmbito do Município pelo Decreto nº 5.586/2016, novos instrumentos deverão ser celebrados com as entidades ora subvencionadas, por meio de Termos de Colaboração, observando a nova legislação sobre o tema, conforme procedimento adotado em 2017 a partir da sanção da Lei nº 8.635/2017.
De acordo com o artigo 12 do referido Decreto, o Termo de Colaboração é o instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias com Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de dispensa ou inexigibilidade, para execução de políticas públicas de natureza continuada ou não, em regime de mútua cooperação, para a implementação de ações com padrões mínimos previamente definidos pela Administração Pública Municipal, observando-se os programas ou plano setorial da área correspondente, quando houver.
Para tanto, deve-se considerar o disposto na Seção VI do Capítulo V do mencionado Decreto, que prevê que a Administração Pública poderá inexigir ou dispensar o Chamamento Público para celebração de parcerias com as Organizações da Sociedade Civil. 
Cumpre esclarecer que a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a aplicação dos demais dispositivos do Decreto nº 5.586/2016.
Ressalta-se que a Vila Vicentina, é credenciada nos Conselhos Municipais de Assistência Social e dos Diretos da Pessoa Idosa com atividades voltadas para o acolhimento de idosos vindos de famílias carentes ou sem vínculo familiar, além dos que possuem vínculo desestruturado ou desconhecido, e ainda os que estão em situação de risco social e físico, resgatando a integridade física e moral de cada assistido, fornecendo alimentação, remédios, roupas, assistência médica, internações, assistência espiritual bem como a promoção dos idosos com lazer e trabalhos manuais. 
Já com relação a APAE, trata-se de entidade credenciada nos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, de Assistência Social, de Educação e dos Direitos da Pessoa Deficiente, com atividades voltadas para o desenvolvimento de ações integradas e complementares de caráter social e educacional visando contribuir para a elevação da qualidade de vida e dignidade das pessoas com deficiência intelectual e ou múltiplas, usuárias dos serviços prestados pela APAE de Sete Lagoas e suas famílias.
Portanto, ambas as entidades desenvolvem trabalhos de extrema relevância, sendo responsabilidade social do Município cooperar com os trabalhos desenvolvidos pelas entidades filantrópicas locais que 


atendam aos requisitos da Lei Municipal que dispõe sobre a concessão de subvenção social.
Vale lembrar que subvenção social é uma modalidade de transferência de recursos financeiros públicos, para instituições privadas e públicas, de caráter assistencial, sem fins lucrativos, com o objetivo de cobrir despesas de custeio.
Deste modo, a presente proposição visa garantir atendimento contínuo, planejado, permanente e gratuito aos usuários da política municipal de assistencial social, sendo os recursos destinados à complementação da folha de pagamento de seus dos prestadores de serviços e outras despesas de manutenção das entidades.
Destaco que as instituições possuem todos os requisitos para recebimento das subvenções, entre eles a aprovação do Plano de Trabalho pela Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme Resoluções nº 31 e 32/2024.
Deste modo, por se tratar de instituições de grande valia para o Município, prestando há várias décadas serviços de alto valor social, solicito aos nobres edis a apreciação e consequente aprovação do Projeto de Lei em comento, em caráter de urgência, nos termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município”. (...)

No âmbito municipal, as subvenções sociais estão previstas na Lei nº 6.821, de 08 de setembro de 2023, que dispõe em seu artigo 1º:

[bookmark: artigo_1]Art. 1º Considera-se subvenção social, para fins desta lei, qualquer auxílio ou benefício, financeiro ou material, prestado pelo Poder Público à entidades privadas sem fins lucrativos, de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo e de cooperação técnica, bem como aquelas voltadas para o fortalecimento da base produtiva e ao associativismo municipal, observados os requisitos estabelecidos nesta lei.
Parágrafo Único - A assistência social é direito social e dever do Estado garantidos constitucionalmente e efetivados mediante política sociais com características próprias, que asseguram à população de baixa renda o exercício pleno da cidadania e dos direitos fundamentais previstos nos artigos 5º, 6º e 7º da Constituição Federal, 4º da Constituição Estadual, na Lei Orgânica Social (LOAS) e na Lei Orgânica Municipal.

Conforme consta no referido projeto de lei ordinária, este é destinado à concessão de subvenção social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE e à Vila Vicentina de Sete Lagoas, instituições de grande relevância social no município.
O referido projeto prevê a concessão de subvenção social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) e à Vila Vicentina, no valor de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais).


Para tanto, é necessário que haja dotação orçamentária suficiente. Estando previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101/2000, em seu artigo 26:

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.
[bookmark: art26§1]§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.
[bookmark: art26§2]§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.

Salienta-se que a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aplicável ao exercício de 2024, Lei nº. 9.590/23, em seus artigos 13º e 14º, autoriza a destinação de recursos orçamentários a título de subvenções sociais, a instituições sem fins lucrativos, de utilidade pública, visando ao atendimento das áreas de saúde, educação e assistência social, como no caso da Sociedade São Vicente de Paulo e da APAE.
Ainda reportando-nos à Lei 9.494/23, Lei Orçamentária par ao exercício de 2024, e conforme registrado pela Procuradoria da Casa no parecer jurídico acostado às fls. 198/202, “verifica-se que a classificação financeiro-orçamentária indicada no art. 3º da proposição prevê rubrica orçamentária destinada à concessão de subvenção social para apoio às ações da rede de atendimento dos serviços socioassistenciais, dentro do orçamento do Fundo Municipal da Assistência Social, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, podendo ser utilizada para custear despesas com as subvenções propostas” e, no que diz respeito a apresentação dos documentos relacionados pela Lei Municipal nº. 6.821/2023, que regulamenta a concessão de subvenções sociais às entidades privadas no âmbito do Município de Sete Lagoas”, também restou consignado pela Procuradoria da Casa que mencionada documentação integra o presente projeto.
Assim, atendidos os requisitos da legislação pertinente, estando o projeto devidamente instruído com a documentação necessária, bem como a dotação orçamentária suficiente, a Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e Tomada de Contas manifesta que o presente projeto se encontra apto a ser apreciado pelo respeitável Plenário desta Casa Legislativa.


3. DA CONCLUSÃO

Ao influxo de todo o exposto e, considerando o respeitável parecer da Procuradoria desta Casa, emitido pelo Dr. Fernando Roque, precedido de criteriosa análise da documentação legal, manifesta-se a Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e Tomada de Contas pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 493/2024 que CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE E À VILA VICENTINA DE SETE LAGOAS, corroborando, assim, com o entendimento da Procuradoria Geral do Poder Legislativo e da Comissão de Legislação e Justiça.

Atenciosamente.
Sete Lagoas, 18 de novembro de 2024.
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Vereador Janderson de Avelar Oliveira
Relator da Comissão de Fiscalização Financeira 
Orçamentária e Tomada de Contas - CFFOTC
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